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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE 

 

DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO SDC/UFF NO 2 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2024 

 

Constitui e designa a Comissão de Avaliadora do 
Concurso para a seleção de textos literários para 
publicação em comemoração aos 30 anos de 
existência da Biblioteca Central do Gragoatá da 
Universidade Federal Fluminense (BCG/UFF). 

 
 

A SUPERINTENDENTE DE DOCUMENTAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, 
no uso de suas atribuições legais e estatutárias, conforme a Portaria n.º 2.238 de 27/12/2022, publicada 
no Diário Oficial da União, de 02/01/2023, e no Boletim de Serviço ANO LVII – N° 01 02/01/2023 SEÇÃO 
IV p.114, 

 
RESOLVE: 
 
I. Constituir a COMISSÃO AVALIADORA do Concurso para a seleção de textos 

literários para publicação em comemoração aos 30 anos de existência da Biblioteca Central do Gragoatá 

da Universidade Federal Fluminense (BCG/UFF) e designar os seguintes membros para sua composição: 

 

● CRISTIANE ALVES AMARAL CASTRO, CARGO: BIBLIOTECÁRIO/DOCUMENTALISTA, SIAPE 1740440; 

● DANIEL RIBEIRO DOS SANTOS, CARGO: BIBLIOTECÁRIO/DOCUMENTALISTA, SIAPE 1849168; 

● DEBORA DO NASCIMENTO, CARGO: BIBLIOTECÁRIO/DOCUMENTALISTA, SIAPE 1591520;  

● FLÁVIO FERREIRA JÚNIOR, CARGO: BIBLIOTECÁRIO/DOCUMENTALISTA, SIAPE 1850078; 

● JOANA CEIA COSTA, CARGO: BIBLIOTECÁRIO/DOCUMENTALISTA, SIAPE 1917879; 

● IRIS MARIA DA COSTA AMÂNCIO, CARGO: PROF DO MAGIST. SUPERIOR - ADJUNTO, SIAPE 

1710344     

● JULIANA DO NASCIMENTO CORREIA, ARTE EDUCADORA E DISCENTE DE PÓS-GRADUAÇÃO DA 

UFF. 

 

II. Definir como atribuições do Comitê: 

- Avaliar os textos submetidos ao Concurso Literário 30 anos BCG, conforme edital 

e selecionar o que comporão o livro comemorativo; 

- Aplicar os critérios definidos no edital para classificação e desempate; 

- Divulgar a participação no referido concurso e apoiar a divulgação do resultado. 
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- Cancelar o concurso em caso de textos insuficientes. 

 

 

Esta DTS entrará em vigor na data de sua assinatura.  

 
 
 
 
 
 

DEBORA DO NASCIMENTO 
Superintendente de Documentação 
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